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língua portuguesa em desacordo com o art. 5, I, d, §4º e §5º, da Portaria 623/2020,
indefere o pedido, tendo em vista que o requerente não atende às exigências contidas
nos incisos II e IV, art. 65 da Lei nº 13.445, de 2017.

Despacho nº 4299/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo: 235881.0106034/2021
Interessado: PAULO MIGUEL SIMÕES AMARO AMARO

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial
da União, de 17 de novembro de 2020, considerando que o requerente não possui
tempo mínimo de 1 ano de residência no país, consoante art. 221, da Lei 13.445/2017,
indefere o pedido tendo em vista que o requerente não atende às exigências contidas
no inciso II, do art. 65 da Lei nº 13.445, de 2017.
Despacho nº 4300/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo: 235881.0108274/2021
Interessado: CHEIKH THIAM

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial
da União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, tendo em vista que o
requerente não possui 04 anos de residência por prazo indeterminado e, portanto, não
atende à exigência contida no inciso II, art. 65 da Lei nº 13.445/2017.

Despacho nº 4301/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo: 235881.0076680/2021
Interessado: MOHAMMED FAYEZ ABDULLAH ABUSHAWAREB

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial
da União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, considerando que o
requerente não apresentou os documentos necessários no momento da formalização do
pedido, foi notificado a complementar e não respondeu às exigências dentro do prazo
previsto, deixando, assim, de anexar todos os documentos exigidos pela Portaria nº 623,
de 13 de novembro de 2020, não cumprindo, portanto, os requisitos do art. 65 da Lei
13.445/2017.

Despacho nº 4302/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo: 235881.0073865/2021
Interessado: BIENVENU N SAMU N SAMU

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial
da União, de 17 de novembro de 2020, considerando que foi solicitado ao requerente
a apresentação de comprovante de que sabe se comunicar em língua portuguesa, e o
requerente apresentou Declaração da universidade UniCesumar em que se encontra
matriculado no curso superior de tecnologia em marketing, curso sem a informação de
conclusão, não cumprindo o disposto do art. 5º da Portaria nº 623, de 13 de novembro
de 2020, indefere o pedido, tendo em vista o não cumprimento do inciso III do art. 65
da Lei 13.445/2017.

Despacho nº 4303/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo: 235881.0095844/2021
Interessado: SONHIBOU MBACKE

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial
da União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, tendo em vista que o
requerente não possui 4 (quatro) anos de residência por prazo indeterminado, retroativo
ao pedido da naturalização, e, portanto, não atende à exigência contida no inciso II, art.
65 da Lei nº 13.445/2017.

Despacho nº 4304/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo: 235881.0116041/2021
Interessado: DAGMAR ROLDOS CUZA

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, considerando que o requerente não
apresentou os documentos necessários no momento da formalização do pedido, foi
notificado a complementar e não respondeu às exigências dentro do prazo previsto,
deixando, assim, de anexar todos os documentos exigidos pela Portaria nº 623, de 13 de
novembro de 2020, não cumprindo, portanto, os requisitos do art. 65 da Lei 13.445/2017.

Despacho nº 4305/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo: 235881.0080077/2021
Interessado: STEPHANIE SIMILIEN

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial
da União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, tendo em vista que a
requerente apresentou certidão de antecedentes criminais do país de origem sem a
Legalização da Embaixada do Brasil no respectivo país, e, portanto, não atende à
exigência contida no inciso IV, art. 65 da Lei nº 13.445/2017.

Despacho nº 4306/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo: 235881.0080167/2021
Interessado: ELENA POLIKANOVA

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial
da União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, tendo em vista que a
requerente não possui 1 ano de residência por prazo indeterminado e, portanto, não
atende à exigência contida no inciso II do art. 65, c/c o inciso III do art. 66, ambos da
Lei nº 13.445/2017, c/c o inciso II do art. 235 do Decreto nº 9.199/2017.

Despacho nº 4307/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo: 235881.0149849/2021
Interessado: ADRIANA YEZENIA MAMANI ENRIQUEZ PESSOA

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial
da União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, tendo em vista que a
requerente não possui 15 (quinze) anos de residência por prazo indeterminado, e
portanto, não atende à exigência contida no art. 67 da Lei nº 13.445/2017.

Despacho nº 4308/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo: 235881.0120135/2021
Interessado: LEINIRA ILEIDA ANDRADE ROCHA DE LAVOR

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, considerando que a requerente não
apresentou os documentos necessários no momento da formalização do pedido, foi
notificada a complementar e não respondeu às exigências dentro do prazo previsto,
deixando, assim, de anexar todos os documentos exigidos pela Portaria nº 623, de 13 de
novembro de 2020, não cumprindo, portanto, os requisitos do art. 65 da Lei 13.445/2017.

Despacho nº 4309/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo: 235881.0119027/2021
Interessado: THIBAUD ROMAIN MIGNE

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial
da União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, considerando que o
requerente não apresentou os documentos necessários no momento da formalização do
pedido, foi notificado a complementar e não respondeu às exigências dentro do prazo
previsto, deixando, assim, de anexar todos os documentos exigidos pela Portaria nº 623,
de 13 de novembro de 2020, não cumprindo, portanto, os requisitos do art. 65 da Lei
13.445/2017.

Despacho nº 4310/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo: 235881.0116431/2021
Interessado: MOMY SOW

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial
da União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, considerando que a
requerente não apresentou os documentos necessários no momento da formalização do
pedido, foi notificada a complementar e não respondeu às exigências dentro do prazo
previsto, deixando, assim, de anexar todos os documentos exigidos pela Portaria nº 623,
de 13 de novembro de 2020, não cumprindo, portanto, os requisitos do art. 65 da Lei
13.445/2017.

Despacho nº 4311/2022/DINAT_NATURALIZACAO/DINAT/CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS
Assunto: Indeferimento do pedido
Processo: 235881.0116366/2021
Interessado: SAMBA DIOR GADIAGA

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria nº 623 de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial
da União, de 17 de novembro de 2020, indefere o pedido, considerando que o
requerente não apresentou os documentos necessários no momento da formalização do
pedido, foi notificado a complementar e não respondeu às exigências dentro do prazo
previsto, deixando, assim, de anexar todos os documentos exigidos pela Portaria nº 623,
de 13 de novembro de 2020, não cumprindo, portanto, os requisitos do art. 65 da Lei
13.445/2017.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
COMISSÃO NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
NOS PORTOS, TERMINAIS E VIAS NAVEGÁVEIS

PORTARIA CONPORTOS Nº 14, DE 28 DE ABRIL DE 2022

Aprova o Regimento Interno da Comissão Estadual
de Segurança Pública nos Portos, Terminais e Vias
Navegáveis no Estado do Amapá.

O Presidente da Comissão Nacional de Segurança Pública nos Portos, Terminais
e Vias Navegáveis - Conportos, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no
art. 17º do Decreto nº 9.861, de 25 de junho de 2019, resolve:

Art. 1º Por deliberação da Comissão Nacional, em sua 158ª reunião ordinária,
fica aprovado o Regimento Interno da Comissão Estadual de Segurança Pública nos Portos,
Terminais e Vias Navegáveis no Estado do Amapá - Cesportos/AP, na forma do anexo a
esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO JOÃO DA SILVA

ANEXO

REGIMENTO INTERNO DA COMISSÃO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA NOS
PORTOS, TERMINAIS E VIAS NAVEGÁVEIS NO ESTADO DO AMAPÁ - CESPORTOS/AP

CAPÍTULO I
F I N A L I DA D E
Art. 1º A Comissão Estadual de Segurança Pública nos Portos, Terminais e Vias

Navegáveis no Estado do Amapá - Cesportos-AP, criada pelo Decreto nº 9.861, de 25 de
junho de 2019, é um órgão colegiado deliberativo, de caráter permanente, subordinado à
Conportos, que tem por finalidade implantar sistema de prevenção e repressão a atos
ilícitos nos portos, terminais e vias navegáveis mantido pela Conportos.

§ 1º O sistema de prevenção e repressão de que trata o caput tem por base as
Resoluções da Conportos, a legislação nacional, os tratados, as convenções, os códigos
internacionais e as respectivas emendas das quais o País seja signatário, que disponham
sobre segurança e proteção nos portos, terminais e vias navegáveis.

§ 2º A Cesportos-AP será responsável pela execução das ações da Conportos no
Estado do Amapá.

CAPÍTULO II
ORGANIZAÇÃO DO COLEGIADO
Seção I
Composição
Art. 2º A Cesportos-AP é composta por um representante de cada órgão e

entidades a seguir:
I - Polícia Federal do Ministério da Justiça e Segurança Pública, que a

coordenará;
II - Capitania dos Portos do Amapá;
III - Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da

Ec o n o m i a ;
IV - Agência Nacional de Transportes Aquaviários;
V - Unidade de Segurança da Autoridade Portuária; e
VI - Secretaria de Justiça e Segurança Pública do Amapá, como membro

convidado, com direito a voto.
§ 1º Cada membro do Colegiado terá, no mínimo, um suplente, que o

substituirá em suas ausências e impedimentos.
§ 2º Os membros da Cesportos-AP e respectivos suplentes serão indicados

pelos titulares locais dos órgãos representados e designados por ato do Presidente da
Conportos.

§ 3º A representação da Secretaria de Segurança Pública será solicitada ao
Governo Estadual pelo coordenador da Cesportos-AP.

Seção II
Funcionamento
Art. 3º A Cesportos-AP se reunirá em caráter ordinário mensalmente e em

caráter extraordinário sempre que convocada por seu coordenador ou por requerimento
de um terço dos membros.

§ 1º O quórum de reunião e de deliberação é de quatro membros.
§ 2º A aprovação de deliberação se dará por consenso de seus membros e, não

sendo este possível, pelo mínimo de quatro votos dos membros.
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§ 3º Na impossibilidade de comparecer à reunião, o membro titular oficiará ao
seu suplente, solicitando sua presença para o exercício eventual de suas funções na
Comissão.

§ 4º Poderão ser convidados a participar das reuniões, sem direito a voto,
representantes de órgãos e entidades que possam contribuir para o esclarecimento das
matérias tratadas.

§ 5º A pauta da reunião deverá ser divulgada por e-mail encaminhado aos
membros da Cesportos-AP, com a antecedência mínima de sete dias da data de sua
realização, com a indicação da data, local e horário da reunião, o resumo das matérias que
serão tratadas, a identificação dos interessados, e outras informações consideradas
relevantes.

Art. 4º As deliberações da Cesportos-AP, assinadas por seu coordenador, serão
registradas em atas e expressas em portarias, pareceres, resoluções, recomendações,
propostas de consolidação e de aperfeiçoamento de leis e regulamentos.

§ 1º Além do voto ordinário, o coordenador da Cesportos-AP terá o voto de
qualidade em caso de empate.

§ 2º O voto contrário será registrado na ata da respectiva reunião.
§ 3º As atas e demais documentos mencionados no caput serão encaminhados

à Conportos no prazo de cinco dias úteis, sendo vedada a divulgação das discussões sem
a prévia anuência do coordenador, ouvidos os demais membros.

Art. 5º A Secretaria-Executiva da Cesportos-AP será exercida pela Polícia Fe d e r a l
do Ministério da Justiça e Segurança Pública, a qual prestará o apoio técnico e jurídico ao
funcionamento da Comissão.

Parágrafo Único. Os órgãos e entidades representados na Cesportos-AP
poderão contribuir com os recursos necessários ao desempenho de suas atribuições.

Art. 6º Os membros da Cesportos-AP que se encontrarem em sua sede se
reunirão presencialmente e os membros que se encontrem em outros municípios ou entes
federativos participarão da reunião por meio de videoconferência.

Art. 7º Os processos da Cesportos-AP deverão tramitar, preferencialmente, por
meio do Sistema Eletrônico de Informações do Ministério da Justiça e Segurança Pública -
SEIMJSP, devendo ser concedido acesso aos membros titulares e suplentes do Colegiado,

bem como para os componentes da Secretaria-Executiva.
Parágrafo Único. O acesso ao SEI-MJSP deverá ser solicitado pela Cesportos-AP

à Secretaria-Executiva da Conportos, mediante o envio de formulário padrão preenchido
pelo interessado.

Art. 8º A Cesportos-AP poderá instituir subcomissões na hipótese de portos
organizados e instalações portuárias localizadas em pontos distintos de sua circunscrição.

Parágrafo único. As subcomissões instituídas pela Cesportos-AP:
I - serão compostas na forma de ato do coordenador da Cesportos-AP;
II - não poderão ter mais de cinco membros;
III - terão caráter temporário e duração não superior a um ano; e
IV - estão limitadas a três operando simultaneamente.
Art. 9º A Cesportos-AP poderá instituir grupos de trabalho temáticos para

avaliação de matérias específicas e para o acompanhamento da implementação de ações
da Cesportos.

Parágrafo único. Os grupos de trabalho temáticos instituídos pela Cesportos-AP
estão sujeitos às mesmas disposições apresentadas para as subcomissões, no parágrafo
único do art. 8º.

Seção III
Competência
Art. 10. As competências da Cesportos-AP estão descritas no art. 11 do Decreto

nº 9.861, de 2019.
Seção IV
Atribuições dos Membros da Cesportos-AP
Art. 11. Ao coordenador incumbe dirigir, coordenar e supervisionar as

atividades da Cesportos-AP, conforme disposto em Resoluções e no Regimento Interno da
Conportos.

Parágrafo único. A Cesportos-AP será responsável pela execução, em sua
circunscrição, das ações da Conportos.

Art. 12. Ao Secretário-Executivo incumbe:
I - prover o apoio administrativo, técnico e jurídico necessário ao

funcionamento do Colegiado;
II - coordenar a implementação pelas subcomissões e Secretaria-Executiva das

deliberações aprovadas nas reuniões do Colegiado;
III - coordenar os trabalhos administrativos e técnicos da Secretaria-Executiva,

distribuindo atribuições dentre seus componentes ou servidores designados para prestar
tais apoios;

IV - elaborar as minutas de pauta das reuniões do Colegiado para aprovação do
coordenador, incluindo de ofício, independente de despacho, Estudos de Avaliação de
Riscos (EAR); Planos de Segurança Portuária (PSP); credenciamento de Organizações de
Segurança (OS), de seus técnicos e dirigentes; e documentos recebidos das subcomissões
e grupos de trabalho; e

V - compilar e apresentar em reunião do Colegiado osindicadores de
desempenho do Planejamento Estratégico Organizacional da Cesportos-AP, quando
formulado, fomentando debate acerca das medidas necessárias para o alcance das metas
estabelecidas.

Art. 13. Aos Membros da Cesportos-AP incumbe o exercício das atribuições
dispostas em Resoluções e no Regimento Interno da Conportos.

CAPÍTULO III
Disposições Finais
Art. 14. A participação na Comissão será considerada prestação de serviço

público relevante, não remunerada.
Art. 15. Eventuais despesas com os deslocamentos dos membros titulares ou

suplentes para participar das reuniões da Cesportos-AP, de suas subcomissões ou dos
grupos de trabalho temáticos correrão por conta dos órgãos e entidades representados ou,
na hipótese de haver disponibilidade orçamentária e financeira, da Polícia Federal.

Art. 16. O presente Regimento Interno poderá ser alterado em reunião de
caráter ordinário ou extraordinário e deverá ser aprovado por ato do Presidente da
Conportos, ouvido o Colegiado Nacional.

Art. 17. O presente Regimento Interno e suas eventuais modificações serão
aprovados por meio de ato do Presidente da Conportos, ouvido o Colegiado Nacional.

Art. 18. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação do presente
Regimento Interno serão solucionados pelo coordenador, ouvido os demais membros.

Art. 19. Este Regimento Interno entra em vigor na data de emissão do seu
respectivo ato de aprovação.

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DE 12 DE MAIO DE 2022

DESPACHO SG Nº 598/2022
Ato de Concentração nº 08700.002691/2022-14. Requerentes: Banco BTG Pactual S.A.,
Absolute Holding Ltda. e Absolute Gestão de Investimentos Ltda. Advogados: Daniel Costa
Rebello, José Alexandre Buaiz Neto, José Carlos da Matta Berardo, Juliana Maia Daniel e
Maria Luiza Geraldi. Decido pela aprovação sem restrições.

DESPACHO SG Nº 600/2022
Ato de Concentração nº 08700.002397/2022-11. Requerentes: In-Haus Industrial e Serviços
de Logística Ltda. e Motus Serviços Ltda. Advogados: Priscila Brolio Gonçalves, Camila Pires
da Rocha, Renata Gonsalez de Souza e outros. Decido pela aprovação sem restrições.

DESPACHO SG Nº 602/2022
Ato de Concentração nº 08700.002679/2022-18. Requerentes: CSN Cimentos S.A., CSN
Energia S.A. e Brookfield Americas Infrastructure (Brazil Power) Fundo de Investimento em
Participações Multiestratégia. Advogados: Eduardo Caminati, Marcio Bueno, Ana Paula
Paschoalini, Gustavo H. Kastrup e Outros. Decido pela aprovação sem restrições.

ALEXANDRE BARRETO DE SOUZA
Superintendente-Geral

Ministério do Meio Ambiente

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA ICMBIO Nº 351, DE 10 DE MAIO DE 2022

Aprova o Regimento Interno do Núcleo de Gestão
Integrada - ICMBio Chico Mendes (Processo SEI nº
02070.011303/2017-14).

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE - ICMBio, no uso das competências atribuídas pelo artigo 24 do Decreto
nº. 10.234, de 11 de fevereiro de 2020, designado pela Portaria nº 1.280, de 09 de
novembro de 2021, da Casa Civil da Presidência da República, publicada no Diário Oficial
da União de 10 de novembro de 2021, Seção 2, pág. 01.

Considerando a Portaria ICMBio nº 139, de 03 de janeiro de 2013, que
estabelece, dentre outras Providências, a terminologia "áreas temáticas" para a
organização interna da unidade organizacional;

Considerando a Portaria ICMBio nº 102, de 10 de fevereiro de 2020 e sua
alteração pela Portaria ICMBio nº 246, de 30 de março de 2022, que prevê que cada NGI
disporá de um Regimento Interno que estabelecerá a sua estrutura gerencial em Áreas
Temáticas de atuação, suas competências e outras atribuições regimentais necessárias,
observando-se o modelo anexo à Portaria;

Considerando o Decreto nº 99.144 de 12 de março de 1990, que cria a Reserva
Extrativista Chico Mendes;

Considerando o Decreto S/Nº, de 20 de agosto de 1999, que cria a Área de
Relevante Interesse Ecológico Seringal Nova Esperança;

Considerando a Portaria ICMBio n° 783, de 30 de novembro de 2017, que
instituiu o Núcleo de Gestão Integrada ICMBio Chico Mendes; e

Considerando a Portaria ICMBio nº 60, de 28 de agosto de 2008, que aprova o
Plano de Manejo da Reserva Extrativista Chico Mendes e estabelece os principais
Programas de Manejo para a Unidade de Conservação.resolve:

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno do Núcleo de Gestão Integrada ICMBio
Chico Mendes, na forma do Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 1º de junho de 2022.

MARCOS DE CASTRO SIMANOVIC

ANEXO

REGIMENTO INTERNO DO NÚCLEO DE GESTÃO INTEGRADA ICMBIO CHICO MENDES
CAPÍTULO I - DA CONCEITUAÇÃO E DA NATUREZA
Art. 1. O Núcleo de Gestão Integrada ICMBio Chico Mendes foi constituído

como um arranjo organizacional estruturador do processo gerencial das UC, a citar:
Reserva Extrativista Chico Mendes e Área de Relevante Interesse Ecológico Seringal Nova
Esperança.

Art. 2. Este Regimento Interno estabelece o funcionamento e a organização das
Áreas Temáticas (AT), bem como as atribuições organizacionais e atividades de
execução.

Parágrafo único. As Áreas Temáticas constituem uma estratégia de
agrupamento dos processos e macroprocessos institucionais de acordo com os principais
eixos de trabalho no NGI - ICMBio Chico Mendes. e são estruturadas com a finalidade de
atender ao estabelecido nos Planos de Manejo e planejamentos gerenciais anuais, visando
alcançar os objetivos de cada UC componente do NGI.

CAPÍTULO II - DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA
Art. 3º O NGI - ICMBio Chico Mendes é estruturado em 8 (oito) Áreas

Temáticas:
I. Planejamento, coordenação e monitoramento da gestão e acompanhamento

dos Conselhos das UC;
II. Gestão de meios e administração de pessoal;
III. Proteção ambiental, fiscalização e controle de emergências;
IV. Gestão do conhecimento e monitoramento da biodiversidade;
V. Regularização fundiária e consolidação territorial das UC;
VI. Gestão do uso público, negócios e serviços ambientais;
VII. Apoio ao desenvolvimento socioeconômico das populações beneficiárias;

e
VIII. Licenciamentos, autorizações e ordenamento da ocupação territorial.
CAPÍTULO III - DAS COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES
Art. 4º À Área Temática Planejamento, coordenação e monitoramento da

gestão do NGI e acompanhamento dos Conselhos das UC compete:
I - acompanhar e colaborar com a construção e execução dos Planos de Ação

das Áreas Temáticas, promovendo ajustes de fluxos e procedimentos, de forma alinhada às
diretrizes e fluxos institucionais;

II - coordenar a elaboração e supervisionar a execução do Planejamento
Gerencial Integrado do NGI - ICMBio Chico Mendes, de escopo anual, alinhando as
atividades, metas e cronogramas dos Planos de Ação das diferentes Áreas Temáticas, em
consonância com:

a) o Planejamento Estratégico Integrado do Ministério do Meio Ambiente e de
suas Vinculadas;

b) os planejamentos das Gerências Regionais; e
c) os Planos de Manejo, Decretos de criação e orientações dos Conselhos das

UC integrantes.
III - instruir e supervisionar a elaboração e/ou revisão dos Planos de Manejos

das unidades de conservação do NGI - ICMBio Chico Mendes;
IV - monitorar e avaliar a implementação dos Planos de Manejo e, com apoio

das demais Áreas Temáticas e alimentar o Sistema de Análise e Monitoramento da Gestão
- SAMGe/ICMBio;

V - articular e acompanhar acordos de cooperação e parcerias com instituições
governamentais e não-governamentais, visando o apoio financeiro, logístico, técnico e de
pessoal para viabilizar e otimizar o cumprimento das ações do NGI - ICMBio Chico
Mendes;

VI - articular a participação qualificada do ICMBio em fóruns e arranjos
institucionais colaborativos, como conselhos Municipais e similares, bem como em
instâncias de governança local e regional;

VII - instruir os processos e acompanhar a destinação e execução de recursos
de compensação ambiental e/ou advindos da celebração de Termos de Ajustamento de
Conduta ou similares;

VIII - coordenar o planejamento e a implementação, em colaboração com as
demais Áreas Temáticas, das atividades de comunicação, entre as quais, a elaboração de
conteúdos para divulgação externa, a administração de canais e plataformas de
comunicação, a gestão do banco de imagens e das autorizações de seu uso e captação;

IX - coordenar o planejamento e a implementação, em colaboração com as
demais Áreas Temáticas, de atividades de educação e sensibilização ambiental, entre aos
quais, a elaboração do Projeto Político Pedagógico e a gestão de visitas educativas;

X - coordenar o planejamento e a implementação, em colaboração com as
demais Áreas Temáticas, do Programa de Voluntariado;
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